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GABINETE BO

PREFEITO
Lei Municipal n" 2.080. de 25 de iunho de 2025.

"Dispõe sohre a Implementação do Programa Educação Integral que será

assistido por bolsistas das solas da Educaçdo Integral para o escola pihlica

Ere ira Jilncionar com .iornada ampliada na rede municipal de .Carolé do

Rocha - PB. de acordo com Lei Federal n' 11.610 23 e a Portaria n"

2.036 2023 do Ministério da Educaçêlo. "

O Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB. o Sr. Lauro Adolfo Maia Serallm. no uso de suas

atribuições legais, faço saber a que a Câmara Mtrnicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

Seçâo I

Introducâo

Art. 1" - Esta Lei altera e regulamcnta o Programa Educação integral-PEl que scrá assistido por assistcntes de sala de Educaçâo. de acordo Meta 6

do Lei Municipal n' 1.,13 l/2015 do Plano Municipal de Educação - PME e da Lei Fcderal rro 14 640123 que institú o Programa Escola em

Tempo Integral para melhoria de desempeúo dos alunos do Ensino Fundamental da rede municipal.

Art. 2'- O PEI consiste na ampliação da jornada escolar com atividades pedagógicas, cognitivas, culturais. artisticas. esportivas e de lazer. r'isando

à melhoria do desempeúo dos alunos e ao seu desenvolvimento integral.

Art. 3" - O acompaúamento das atividades do PEI será realizado por assistentes de sala, aos quais será concedida bolsa de incentivo (ajuda de

custo). cujo valor será fixado por meio de decreto do Poder Executivo Municipal, conforme disponibilidade orçamentária.

Parágrafo único: O pagamento da bolsa

I - Será efetuado mediante transllerência banciíria:

ll - Est í condicionado à atuação minima de 20 (vinte) horas semanais;

III - Exigrá a participação do bolsista em um momento semanal de planejamento:

IV - Dependerá de termo de compromisso firmado com a instituição de ensino:

V - Terá vigôncia vinculada ao calendário letivo, conformc dcfinição do Consclho Escolar

Dos Objetivos

Art. 4'- O PEI tcm como objetivos principais

I - lncentivar o desenvolvimento intelectual, fisico, emocional e social dos alunos;

ll - Promover a melhoria da qualidade da educaçâo pública municipal;

III - Desenvolver atividades nas áreas de letramento. matemática, música, teatro, dança, deseúo, leitura, pintura. esportes, entre qrtras.

Parágrafo Único: Os assistentes de sala deste progÍama estarão subordinados a secretaria municipal de educação.
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Seção III

Da Participacão

Art.5'- Poderão participar como assistentes de sala os candidatos que:

I - Sejam voluntários:

II - Assinem o termo de comprornisso de voluntariado;

III - Tcúam disponibilidade de atuar 20 horas scmanais nas escolas quc tcúam o pÍograma:

IV - Sejam aprovados em processo seletivo simplificado.

Seção IV

Da Nâo Geracão de Vínculo Emnreeatício

Art.6" - A participação no PEI se dará na forma de sen'iço voluntiirio, nâo gerando vínculo empregatício com o Município.

§l'- Nos termos da Lei Federal n" 9.608/1998, considera-se serviço voluntário a atividade nâo remunerada com objetivos educacionais, culturais-

civicos ou assistenciais.

§2" - A conccssâo de bolsa não implica em reconhecimçnto de vinculo dc naturez.a trabalhista, previdenciiiria ou afim.

Capitulo II

Da Avaliacâo

AÉ. 7'- A avaliação dos assistentes de sala será realizada bimestralmente pelos Articuladores designados em cada escola. O descumprimento dos

requisitos poderá ursejar o desligamento do bolsista.

Seçâo I

Documento de Resularidade

Art. 8"- As atividades e a frequência dos alunos participantes do PEI deverão ser registradas pelos assistentes de sala por meio de diiirio de classe

padronizado.

Aú.9o - Esta Lei cntrará em vigor na data dc sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catole do Rocha - PB. 25 de junho de 2025

Lauro Adolfo Moia Seralim
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